
OBJETO: AOUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRE PARA ATENDER AS

DEMANDAS DESTA PMI.

A presente justlficativa tem como objeto aquisição de passagens

terrestre, considerando a necessidade de deslocamento de secretários,

Diretores, Servidores e demais Servidores para encontros, seminários,

treinamentos, levantamentos de dados, diagnósticos, audiências públicas entre

outros, em comunidades vizinhas pertencentes a este Município.

A Licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administraçâo,

devendo se processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade Administrativa, da vinculaçâo do instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Conforme acima exposto faz-se necessário à referida solicitação para

abertura de processo licitatório, atendendo assim as necessidades do

Município.

conclusão mencionada

o de Freitas
Secretário M crpa e Administração
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JUSTIFICATIVA

E, assim sendo é de suma importância à realizaçáo do presente para
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OFícIo/PRoPLAN/SEMSA N. 1 82/20í 9

À otneroRta DE coMpRAS _ DtcoM/JURiDtco
ILMO SENHOR DIREITOR
JOELSON DE AGUIAR

Itaituba-Pará

direitos humanos corn

saúde é um direito
nraior do ser humano

Assunto: Justificativa
terrestres.

Art.

medi

para contrataÇão de empresa para fornecimento de passagens

Senhor Diretor,

Honrado em cumprimenta-lo, venho através do presente, justificar a
Vossa Senhoria, por meios dos documentos anexos, a contratação de EÍvlpRESA pARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIÍVIENTO DE PASSAGENS TERRESTRES para' atender as neces sidades da Secretaria lVlunicipal de Saúde de ltartuba - SEI\4SA, por um
DE odo de 01 (u anonl

A aquisição de passagens terrestres tem por finaridade, atencier as
necessidades da secretaria Municipar de saúde de rtaituba, durante o periodo de 01 (um)
ano, a partir da assinatura do contrato, no sentido de garantir aos pacientes e seus
acompanhantes o transporte dos mesmos até a cicracle de destino onde serão rearrzscias
as consultas e tratamentos médicos.

Como é do conhecimento de todo cidadão, o direito à saúde é Lrm dos
direitos fundamentais do homem, nascido na declaração dos
precedente na dignidade da pessoa humana, sendo que
constitucjonalmente assegurado a todos. inerente à vlc1a. bem

e

portanto o Poder Púbrico tem o dever de prover condiçôes indispensáveis ao seLr preno
exerctcto

A constituiÇão Federar de 'r9gg foi à primeira constituiÇão brasireira a
positivar o direito à saúde como direito fundamental e assim dispôs.

196.Asaúdeédireit o de todcl g dever do Estado
ante polítrcas socials e econômicas qu sem à redu

garattida

ção do isco de

v. \4arcchll l{oncl... s,'rr Ilair.ro [.]oa l:sper.lurca lcleÍa\: (ql)-t5iti_l00lCEir: 6lil
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Dessa forma, justifica_se a contrataÇão de empresa para prestaÇão de
serviço de fornecimento de passagem terrestre, tendo em vista que o Municipro e
responsável por garantir o transporte dos usuários do suS _ sistema úni"o o" srrau
que necessitam de tratamentos via TFD - Tratamento Fora do Domjcílio.
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doença e de oLttros agravos e ao acesso universal e igLtalila)río âs aÇÔes e serv/ços

para sua pÍomoçãa proteção e tecLtperaçàa

Ar7. 197. Sáo de relevância l) ública as acoes e servicos (le saúde

cabendo ao Poder Público dispomos terÍrros cla lei sobre sua regLtlamentaÇãa

íiscalização e canlrole devendo sLtê) execLtÇáo ser fela diÍelantettle oLt alntés clc

terceiros e, tafibém, por pessoa Íisica ou jLtridica de direito pnvado (gnÍo nosso)

Êm razáo do dever de garantir os seÍviÇos de saúde não pode o ÍVlunicípro

correr o risco de adiar o processo licitatório, clevendo buscar na lei e nos principios

norteadoresdaAdministraçãoPúbIicaumafornlaciesoluÇãoquevàaoenContrOdo
interesse público.

Para tanto, Justifica.se o processo licitatÓrio para contrataçâo de empresa

para prestação de serviço de fornecimento de passagem terrestÍe' ante a necessidade da

SecretaÍia Municipal de Saúde de ltaituba/PA em suprir' e' garantir saúde pública ao

Município,sendoqueasquantidadesdepassagensestinlaclaserelacionadasllaplanilha
anexa foram fixadas com base no consumo mécjio verificados nos snos anteriores

Portanto'aorecebimentodesteofícioSolicita-SeaavaliaÇáodoprocesSo

anexo, com emissão de parecer administra

seja encaminhada ao setor coÍnpetente

CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA para prestaçáo cie serviç:o tie

terrestres

lustiÍicativa
Na o unidad e, renovamos protestos de consideraÇão e apreço

Atencios

tivo proferido por esta Diretoria para que, ao finl'

, que forrnalizará o Processo LicitalÔrio pars

[ornecimenlo de Passagel -L

e

lant oio

Sec lcrpa a úrcle

Decreto [/uniclPa I 071t2C19

A\'. Nl rechal t{ondon. s n B3iI
Ii-rrrail: set
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PREFÉITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

Emseucronogramadeações,aSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial

rotineiramente é acionada para deslocamentos de equipes de trabalhos para os

municípios do Estado do Pará. São deslocamentos para capacitações e/ou

acompanhamentos de menores infratores para instituiçÕes de reabilitaçâo'

Além disso, esta secretaria também é procurada por usuários locais e pessoas

em trânsito em condição de vulnerabilidade social para a doação de passagens por

meio do transporte terrestre municipal e intermunicipal'

Sendoassim,asolicitaçãoéjustificadapelaexigênciadedeslocamentode

servidores para capacitações, seminários, cursos e reuniões fora da sede do

município, bem como, conselheiros tutelares em acompanhamento aos menores

infratores, entre outros eventos e atividades que sejam do interesse da secretaria de

AssistênciaSocial,garantidospeloSistemaÚnicodeAssistênciaSocial-SUAS.

sendo assim, a solicitação se justifica pela exposição de motivos actma

citados

?P
Solange re

Sec. Mun. de Assistê
Dec. no007/2017

Secretaria Municipal de Assistênci

: Av. Transamazônica, ne 583, Bairro Bela

a Social- SEMDAS

Vista CEP:68180-230 ltaituba - PA

elefone: (93) 3518 3667Endereço
E-mail: se das. mi.Pa @h ail. mT

z
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JUSTIFICATIVA

oBJETO: Aquisição de Passagens Terrestres para atender as demandas da

secretaria Municipal de Assistência social - SEMDAS, por um período de 12 (doze)

meses.

a
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JUSTIFICÀTIVÀ

oBJETo:AbêÍtuÍadeprccessollcitatórlocomÍinsàaquisiçáodepassagensteÍrestrespara
atendimento à Secretaria Municipal de Educaçáo'

Trata-se da Possibi lidade de aquisição de Passagens terrestres destinados à Secretaria Municipal de

EducaÉo, de ltaituba-PA, quê em razáo das grandes $ansÍormaçÕes que passa estê Municipio'

dia a dia, entre esses estáo as necessárias

desaÍios aos atêndimentos à Educaçáo suÍgem no

fator de maioí o@rÍência nesta secretana'

condiçóes às quais nâo podemos escapar dos imprevtstos,

da Educação com segurança' qualidadê

\ue diante das uçências, e ainda, por se tratar da garantia

a, resPonsável Pelo bom funcionamento de 137 (Cento e

Í responsabilidade, náo poderá uma Secretari

trinta e sete) es@las, deixar de resolveÍ "os problema§' ou sintomas apÍesentados pelas lnstituiçóes de

Ensino, em momentos mais precisos possiveis Quanto à Possibilidade' é necessário destacar que as

passage ns terÍestres seráo de vital importância para a conduçáo de seÍv idores Públicos ParticiPantes

das: 1. FoÍmaçÕes voltadas à Educaçâo' 2 lntervençóe s psicoPedagógicas iunto á Unidades de Ensino'

3. Dêsloca mentos paÍa êstudos de casos' quê na sua mâioria requer coletas de dados em câráter dê

urgências' 4. lmplantaçóes e acompanhamentos do sistema gestor e diários

educacional .iunto á escola'

de classe on line' 5'

6. Serviços de

lnvestigaçáo,

informática da educaÉo'

orientaçáo e comProvaçáo do censo

7. Juntada de informaçóes sobre o rendimento do processo ensino e

aprendizagem, e intervençáo' se necessário, in loco' estendido a outros assessoÍamentos necessários

à Educaçáo' Pois bem' om consêq uência ao alêndimento' estará a Secretaria Municipal de Educaçáo

aÍantindo o a@sso e velando a permanência do aluno nâ escola' sendo este direto subietivo ao

-discente e a qualquer que seia o intêressado, uma vêz que Pâra efeito da eÍetivaçáo do dire'úo

constitucional à educaçáo a própria Constituição Federal estabelece no art. 206, inciso l, â igualdade de

condiçóes Para acesso e Permanência na escola e imPóe ao Poder Público, dentre outÍas obrigaÉes' o

dever de garantir o atendimento ao educando, no ensino fundamental, aliado aos Programas

escolar, transporte, alimentaçáo escola r (...) (art. 208, inciso Vll da

suplementares de material didático-

a Esfera Pública Municipal encontrar' de acordo com as exigências

CF), sendo de competência única d

arantam os acessos' para fins do atendimento legal Que Para tal

da legislaçáo vigente' meios que g

necessário se faz a aquisi@o das passagens terrestÍes' em questáo

ue nos referimos aos trâmites necessários, solicitamos à esta
Diante do embasamento'

exposiçôes, e urgências!' e ainda ao q

de Processo licitatório com Íins à aquisiçáo de Passagens

Diretoria de ComPras da PMI' Abertura

Municipal de Educaçáo' cPnforme êxigências da Legislaçào

têrr€strês PaÍa atendimênto à S
ginho

gocÍgto 1
de

em vigor.
ào

Itaituba'PA, 16 de Setembro de 2019'
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